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INDICAÇÃO  N.º  1159,  DE  2003




Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine a adoção das medidas necessárias visando à liberação de recursos para as obras de pavimentação da SP-162/50 – Estrada Intermunicipal João Batista Furquim, que liga o Município de São Bento do Sapucaí a Santo Antonio do Pinhal e a Sapucaí Mirim, no Estado de Minas Gerais.

                                                       JUSTIFICATIVA

Os prefeitos e presidentes das Câmaras Municipais de São Bento do Sapucaí, Campos do Jordão e Santo Antonio do Pinhal subscreveram ofício reivindicando a liberação de recursos para as obras de pavimentação da SP-162/50 – Estrada Intermunicipal João Batista Furquim, que liga o Município de São Bento do Sapucaí a Santo Antonio do Pinhal e a Sapucaí Mirim, no Estado de Minas Gerais.

 A SP-162/50 é de importância estratégica para a região, uma vez que é grande o fluxo de turistas que por ela transitam, principalmente nos finais de semana, férias escolares e feriados. E é preciso que haja infra-estrutura para o desenvolvimento do turismo nos três  Municípios paulistas.




Sala das Sessões, em 13-08-2003

a) CARLINHOS ALMEIDA
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